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(cento e vinte e cinco mil duzentos e quatro reais e sessenta e três
centavos). DATA DA ASSINATURA: 08/03/2023 FUNDAMENTO LE-
GAL: Lei Federal nº 8.666/93. PROCESSO Nº SEI-
220008/001261/2022.

Id: 2462776

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 06/2023 PA R T E S : INSTITUTO ESTA-
DUAL DE AMBIENTE e a DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA. OB-
J E TO : Serviços de recuperação, operação e manutenção das ecobar-
reiras para remoção de lixo flutuante e plantas macrofitas em diversos
cursos d'água contribuíntes da Baía de Guanabara na forma da pro-
posta-detalhe e do instrumento convocatório. PRAZO: O prazo de
execução dos serviços é de 12 (doze) meses e será contado a partir
da autorização para início, que será expedida em até 30 (trinta) dias
úteis a contar da assinatura do Contrato. O prazo de vigência do con-
trato será de 15 (quinze) meses, contados a partir de 28/02/2023,
desde que posterior à data de publicação do extrato deste instrumen-
to no D.O., valendo a data de publicação do extrato como termo ini-
cial de vigência, caso posterior à data convencionada nesta cláusula.
VA L O R : O valor total do presente Contrato é de R$ 12.798.999,00
(doze milhões, setecentos e noventa e oito mil novecentos e noventa
e nove reais), discriminado de acordo com a Planilha integrante da
Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro apresentado
pela CONTRATADA. DATA DA ASSSINATURA: 06/03/2023. PRO-
CESSO Nº SEI-070002/007444/2022.

Id: 2462660

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Primeiro Termo De Apostilamento Ao Contrato nº
49/2022. PA R T E S : INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE e OI AS
EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. O B J E TO : retificar a CLAUSULA DÉ-
CIMA - DA GARANTIA (caput), do contrato nº 49/2022, no que tange
o percentual aplicado de 5% (cinco por cento) em favor da garantia,
passando a constar o percentual de 3% (três por cento) DATA DE
A S S I N AT U R A : 08/03/2023. PROCESSO N° SEI-070002/012446/2022.

Id: 2462881

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E X T R ATO S DE TERMOS ADITIVOS

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 13/2023 - Primeiro Termo Aditivo ao
contrato n° 27/2021. PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente e a
Erwil Construções Ltda. O B J E TO : alteração quantitativa e qualitativa,
bem como a prorrogação dos prazos do Contrato nº 27/2021, relativo
à prestação de “SERVIÇO DE ENSAIOS, LAUDO TÉCNICO E PRO-
JETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE RECUPERAÇÃO DA CORTI-
NA ATIRANTADA DO RIO BENGALAS, ESTACAS E00 A E99, NOVA
FRIBURGO-RJ”, com fundamento no inciso I, alíneas a e b do art. 65,
c/c art. 58, inciso I e art. 57, §1º, incisos I e II da Lei nº
8.666/93.PRAZO: O prazo de execução e o de vigência serão esten-
didos em 02 (dois) meses, passando o término do prazo de execução
de 01/04/2023 para 01/06/2023 e o de vigência de 12/03/2023 para
12/05/2023, totalizando o prazo do contrato em 14 (quatorze) meses,
com fundamento no art. 57, § 1º, inciso I e II, da Lei nº 8.666/93.VA -
LOR: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 1.000.461,59 (um milhão,
quatrocentos e sessenta e um reais e cinquenta e nove centavos),
totalizando o contrato o valor de R$ 6.017.511,82 (seis milhões, de-
zessete mil quinhentos e onze reais e oitenta e dois centavos).D ATA
DA ASSINATURA: 08/03/2023. PROCESSO Nº SEI-E-
07/0022591/2019.

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 12/2023 - Segundo Termo Aditivo
ao contrato n° 36/2019. PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente -
INEA e D.A.S Engenharia Ltda. O B J E TO : A prorrogação dos prazos e
a alteração quantitativa e qualitativa do Contrato 36/2019 - INEA, cujo
objeto consiste em “SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS CORPOS
HÍDRICOS DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DO LAGO SÃO JOÃO
(RH VI), MACAÉ E RIO DAS OSTRAS (RH VIII) - RIO DE JANEIRO”,
com fundamento no inciso II do art. 57 e inciso I, alíneas a e b do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Fica prorrogado o
prazo de execução e vigência por 04 (quatro) meses, passando o tér-
mino da execução de 30/12/2022 para 30/04/2023 e o término da vi-
gência de 19/04/2023 para 19/08/2023, dando-se ao contrato o prazo
total de 31 (trinta e um) meses. VA L O R : Dá-se ao termo aditivo o
valor de R$ 431.988,58 (quatrocentos e trinta e um mil novecentos e
oitenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), totalizando o contrato
o valor de R$ 10.787.384,00 (dez milhões, setecentos e oitenta e sete
mil trezentos e oitenta e quatro reais). DATA DA ASSINATURA:
08/03/2023. PROCESSO Nº SEI-E-07/002.916/2019.

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 10/2023 - Primeiro Termo Aditivo ao
contrato n° 10/2022. PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente - INEA
e Construtora Lytorânea S.A. O B J E TO : Alteração quantitativa do Con-
trato 10/2022 - INEA, cujo objeto consiste em “SERVIÇO DE LIMPE-
ZA E DESASSOREAMENTO DE CORPOS HÍDRICOS NO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO”, com fundamento no inciso I, alíneas a e b do
art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para melhor adequa-
ção às finalidades de interesse público. PRAZO: Não aplicável. VA -
LOR: Dá-se ao termo aditivo o valor de R$ 7.086.498,50 (sete mi-
lhões, oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais e cin-
quenta centavos), totalizando o contrato o valor de R$ 35.973.720,98
(trinta e cinco milhões, novecentos e setenta e três mil setecentos e
vinte reais e noventa e oito centavos). DATA DA ASSINATURA:
07/03/2023. PROCESSO Nº SEI-070002/007185/2021

I N S T R U M E N TO : Termo Aditivo nº 09/2023 - Terceiro Termo Aditivo ao
contrato n° 06/2020. PA R T E S : Instituto Estadual do Ambiente - INEA
e a Construtora Lytorânea S/A. O B J E TO : Prorrogação dos prazos de
vigência e execução do Contrato nº 06/2020, relativo à elaboração de
“OBRAS COMPLEMENTARES DE CONTROLE DE INUNDAÇÕES,
DRENAGEM E RECUPERAÇÃO AMBIENTAL - CALHAS DOS RIOS
SANTOANTÔNIO, CUIABÁ E CARVÃO, PETRÓPOLIS - RJ”, com
fundamento no art. 57, § 1º inciso II da Lei nº 8.666/93. PRAZO: Fi-
cam prorrogados por 06 (seis) meses os prazos de vigência e exe-
cução do Contrato, passando o prazo de vigência de 21/03/2023 para
21/09/2023 e o prazo de execução de 22/01/2023 para 22/07/2023,
dando-se ao contrato o prazo total de 33 meses. VA L O R : Não apli-
cável. DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023. PROCESSO Nº SEI-E-
07/002.2906/2019.

Id: 2462762

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

E D I TA L

O INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA, nos termos do art.
14, § 4°, da Lei Estadual n° 3.467, de 14/09/2000 e tendo em vista o
Auto de Infração nº SUPRIDEAI/00157068 emitido com a Penalidade
Advertência, em 10 de dezembro de 2021, com enquadramento no
artigo 76 da mesma lei. Processo nº SEI-070009/000300/2021.

CONVOCA:

NOME: MOTEL MAGNOS. CNPJ/CPF N°: 29.283.918/0001-77. ENDE-
REÇO: Rua Otília Pereira Schuabb, s/n, Parque Dom João VI, Nova
Friburgo - RJ.

O convocado ou seu representante legal deverá comparecer no INEA,
no prazo de 20 dias para tomar ciência do processo, à Avenida Con-
selheiro Julius Arp, n° 85, Centro - Nova Friburgo - RJ. O processo
terá continuidade independente do comparecimento do convocado.

Id: 2462659

Secretaria de Estado de
Agricultura, Pecuária, Pesca e Abastecimento

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
PECUARIA E ABASTECIMENTO

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : Termo aditivo ao TARU Nº 029/2021. PA R T E S : CEN-
TRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.
A (CEASA-RJ) e WE FRUTAS E LEGUMES LTDA. O B J E TO : Promo-
ve-se a constituição da pessoa jurídica, passando a atuar com a do-
minação de WE FRUTAS E LEGUMES LTDA, ocupando o espaço fí-
sico de 30,625 m², referente ao Pavilhão 11, módulo 36-b INTERNO
Unidade Grande Rio, situado na Avenida Brasil, nº 19.001, Irajá - Rio
de Janeiro- RJ. DATA DA ASSINATURA: 08/03/2023 VA L O R : R$
949,68 (novecentos e quarenta e nove reais e sessenta e oito cen-
tavos) a título de tarifa de uso, mensalmente. PROCESSO N° SEI-
0 2 0 0 0 4 / 0 0 11 3 3 / 2 0 2 1 .

Id: 2462889

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, EM-
PRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 08/03/2023

PÁGINA 40 - 3ª COLUNA

EXTRATO DE TERMO

PROCESSO SEI 020003/001373/2022
Contrato de Parceira nº 005/2023

Onde se lê: Assinatura: 28/02/2020
Leia-se: Assinatura: 28/02/2023.

Id: 2462890

Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa

SECRETARIA DE ES TA D O DE CU LT U R A E ECONOMIA C R I AT I VA

E D I TA L

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATI-
VA , em cumprimento ao disposto na Lei nº 8266, de 27 de dezembro
de 2018, na Lei nº 7.035, de 07 de julho de 2015, na Resolução Con-
junta SEELJE/SECEC nº 96, de 15 de abril de 2019 e na Resolução
nº 89, de 10 de agosto de 2020, CONCEDE a fruição do benefício
fiscal em favor do patrocinador abaixo:

01 Processo nº SEI-180007/000639/2023
Projeto: Exposição Todas as Cores_o Vendedor de

Alegria
Produção:
Proponente:

Nacional
Arte em Foco Design e Comércio Ltda.

CPF/CNPJ:
Patrocinador:

10.269.701/0001-84
Ampla Energia e Serviços S.A.

CNPJ:
Valor Total Incenti-
vado:

33.050.071/0001-58

R$ 419.800,00
Destinação Obriga-
tória (1/5 do Valor
Incenti-vado): R$ 83.960,00

Id: 2462737

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA
FUNDAÇÃO ANITA MANTUANO DE ARTES

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E X T R ATO S DE TERMOS

I N S T R U M E N TO : TPUT nº 180022/047/2023.
PA R T E S : FUNARJ e ANDRÉ UILLIAM ROMAN INFANTE (AUR IN-
FANTE) O B J E TO : A título precário, do TEATRO GLÁUCIO GILL, de
propriedade da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para a rea-
lização do espetáculo “COMO SOBREVIVI A MIM MESMA NESTA
QUARENTENA”.
VALOR: A FUNARJ receberá, 15% (quinze por cento) da receita bruta
obtida pela venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 06/03/2023
F U N D A M E N TO : Proc. n° SEI 180002/000279/2023.

I N S T R U M E N TO : TPUT nº 180022/039/2023.
PA R T E S : FUNARJ e GUSTAVO ADOLFO BENEDICTO OTTONI
O B J E TO : A título precário, do TEATRO JOÃO CAETANO, de proprie-
dade da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para o espetáculo
"O ALIENISTA".
VALOR: A FUNARJ receberá, 15% (quinze por cento) da receita bruta
obtida pela venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 08/03/2023
F U N D A M E N TO : Proc. n° SEI 180002/000167/2023.

I N S T R U M E N TO : TPUT nº 180022/044/2023.
PA R T E S : FUNARJ e ACADEMIA BRASILEIRA DE MÚSICA
O B J E TO : A título precário do ESPAÇO GUIOMAR NOVAES, de pro-
priedade da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para a reali-
zação dos concertos, "HOMENAGEM MAESTRO EDINO KRIEGER".
VALOR: A PERMISSIONÁRIA pagará à FUNARJ R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos reais) em bens e serviços.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2023
F U N D A M E N TO : Proc. n° SEI 180002/000212/2023.

I N S T R U M E N TO : TPUT nº 180022/040/2023.
PA R T E S : FUNARJ e ANDERSON LUIZ BRAGA.
O B J E TO : À título precário, da DO TEATRO ARTHUR AZEVEDO, de
propriedade da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para o es-
petáculo infantil “ENROLADOS - O Sonho de Rapunzel”.
VALOR: A FUNARJ receberá, 15% (quinze por cento) da receita bruta
obtida pela venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023
F U N D A M E N TO : Proc. n° SEI 180002/000236/2023.

I N S T R U M E N TO : TPUT nº 180022/042/2023.
PA R T E S : FUNARJ e ANDERSON LUIZ BRAGA.
O B J E TO : À título precário, da DO TEATRO ARTHUR AZEVEDO, de
propriedade da FUNARJ, sendo destinado exclusivamente para o es-
petáculo “ENCANTO - A FAMÍLIA MADRIGAL”,
VALOR: A FUNARJ receberá, 15% (quinze por cento) da receita bruta
obtida pela venda de ingressos.
DATA DA ASSINATURA: 07/03/2023
F U N D A M E N TO : Proc. nº SEI 180002/000253/2023.

Id: 2462790

Secretaria de Estado de Esporte e Lazer
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº
002/2019.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Esporte e Lazer e a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LT-
DA.
DATA DA ASSINATURA: 07/02/2023
O B J E TO : Rescisão amigável da do contrato n°002/2019, tendo por
objetivo gestão do abastecimento, com utilização de solução tecnoló-
gica, e fornecimento de combustíveis através de postos credencia-
dos.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-30/001/006450/2019; inciso II, do ar-
tigo 79, ambos da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Id: 2462667

Secretaria de Estado de Turismo
AV I S O

Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 46.629, de 03 de abril de
2019, regulamentado pelo artigo 1º da Resolução SEFAZ nº 33, 20 de
maio de 2019, que incluiu o artigo 89-A na Resolução SEFAZ nº 720,
de 04 de fevereiro de 2014, A SECRETARIA DE ESTADO DE TU-
RISMO COMUNICA a realização do evento FIBA-FEIRA DE SEMI-
JOIAS, nos dias 12 e 13 de abril, 02 e 03 de agosto e, 25 e 26 de
outubro de 2023, no Município do Rio de Janeiro.

Id: 2462821

Controladoria Geral do Estado
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo nº SEI-030029/008002/2021,e, tendo em vista
o disposto no artigo 75 do Decreto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SA-
BER a servidora VANESSA DE SOUZA RAMIRES, Identidade funcio-
nal nº 43876536, Professor Docente I, Matrícula nº 9683525, Vínculo
2, que deverá comparecer à sede da referida Comissão situada nesta
Cidade, na Avenida Erasmo Braga, 118, 13º andar, sala 1302, Cen-
tro/RJ, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às terças e quartas-feiras, no ho-
rário de 10 às 15 horas, a fim de prestar depoimento no processo
administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de 10
(dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a contar
da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2461875

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 1ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do Processo Administrativo SEI nº E-
03/004/583/2018, tendo em vista o disposto no artigo 70 § 1º do De-
creto-Lei nº 220, alterado pela Lei nº 1497/89, de 21/08/89, CITA pelo
presente Edital o servidor FABIO ORNELLAS DOS SANTOS, Iden-
tidade Funcional nº 50204831, Inspetor de Alunos, Matrícula n°
3050640-6, Vínculo 1, para comparecer à Sede da referida Comissão,
situada nesta Cidade, na Avenida Erasmo Braga, nº 118, Sala 1302,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, Tel.: 23331895, no horário das 10:00 às
15:00 horas, E-mail: lscosta@cge.rj.gov.br, às terças e quartas-feiras,
no prazo de 10 (dez) dias, a partir da última publicação, quando terá
vista dos autos na Sede da Comissão, a fim de apresentar DEFESA
ESCRITA, em 2 (duas) vias, sob pena de REVELIA, por ter sido in-
diciado por inobservância aos artigos 38, 39, incisos III, IV, V, VI, VII,
VIII e transgressão ao artigo 40, inciso XVI, artigo 44, c/c 50, inciso I,
52, I, II, VII, todos do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentado pelo De-
creto nº 2479/79. Neste contexto, o Colegiado deliberou por acolher
para fins prescricionais o que consta nos Artigos 140, c/c Artigo 109,
inciso III, todos do Código Penal; na Lei 7716/1989 alterada pela Lei
14532/2023, artigo 2°-A, c/c artigo 20-B; Artigo 57, § 1º, do Decreto-
Lei 220/1975bem como no Enunciado nº 43/2019 da PGE/RJ, Decreto
43583/2012, artigo 4°e, pelo suposto cometimento de Irregularidade
no âmbito da SEEDUC, e por desrespeitar o Código de Ética dos ser-
vidores públicos deste Estado, com base no artigo 4°, tudo conforme
consta dos autos.

Id: 2461927

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

SUPERINTENDÊNCIA DE RESPONSABILIZAÇÃO DE
AGENTES PÚBLICOS

2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO

E D I TA L

O PRESIDENTE DA 2ª COMISSÃO PERMANENTE DE INQUÉRITO
A D M I N I S T R AT I V O , nos autos do inquérito administrativo instaurado
com base no Processo Administrativo Disciplinar SEI nº E-
03/005/3941/2018, e, tendo em vista o disposto no artigo 75 do De-
creto-Lei n° 220, de 18/07/75, FAZ SABER a servidora NARA FER-
NANDES DE OLIVEIRA, Identidade Funcional nº 4255611-2, Profes-
sor Docente I, Matrícula n° 962.893-4, Vínculo 2, que deverá compa-
recer à sede da referida Comissão situada nesta Cidade, na Avenida
Erasmo Braga, 118, 13º andar, sala 1302, Centro/RJ, Tel: 2333-1892,
no horário de 10 às 16 horas, a fim de prestar depoimento no pro-
cesso administrativo disciplinar a que responde pelo cometimento de
10 (dez) faltas consecutivas, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, a
contar da primeira publicação do presente Edital.

Id: 2461988

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E CIDADES

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N T R U M E N TO : Contrato nº 012/2023.
PA R T E S : Secretaria de Estado de Infraestrutura e Cidades - SEIC e
a empresa STATLED BRASIL CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES
S.A.
O B J E TO : Execução de Serviço comum de Engenharia - com vistas a
RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO,
EM VÁRIAS RUAS DO MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ - LOTE
02, na forma da proposta detalhe e do instrumento convocatório.
DATA DE ASSINATURA: 06.03.2023.
PRAZO: 240 (duzentos e quarenta) dias corridos e contados a partir
da autorização para início das obras.
VA L O R : R$ 30.599.999,01 (trinta milhões, quinhentos e noventa e no-
ve mil novecentos e noventa e nove reais e um centavo).
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Estadual nº 287/79
e decretos nº 3.149/80, 42.445/10 e do instrumento convocatório.
PROCESSO Nº SEI-330018/001392/2022.

Id: 2462616

Atendimento de 2ª a 6ª 
das 8h às 16h

(21) 2717-7840  
0800-284-4675
sac@ioerj.rj.gov.br

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sexta-feira, 10 de Março de 2023 às 02:10:18 -0300.


